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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.618, DE 2020 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Dispõe sobre a suspensão das prestações decorrentes de contratos de 
financiamento de veículos ou de arrendamento mercantil de veículos a 
quem comprovar o exercício da atividade profissional de taxistas ou de 
mototaxistas, como medida excepcional de enfrentamento da calamidade 
pública decretada em virtude do COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1189/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº                        , DE 2020

(Do Sr. André Figueiredo)

Dispõe  sobre  a  suspensão  das
prestações decorrentes de contratos
de financiamento de veículos ou de
arrendamento mercantil  de veículos
a  quem  comprovar  o  exercício  da
atividade profissional de taxistas ou
de  mototaxistas,  como  medida
excepcional  de  enfrentamento  da
calamidade  pública  decretada  em
virtude do COVID-19.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º Esta lei trata de medida excepcional a ser adotada em
virtude da calamidade pública de que trata o Decreto Legislativo nº
06 de 20 de março de 2020.

Art.  2º  As  prestações  decorrentes  de  contratos  de
financiamento de veículos ou de arrendamento mercantil de veículos
ficam suspensos pelo período de quatro meses, a quem comprovar o
exercício  da  atividade profissional  de  taxistas  ou  de mototaxistas,
conforme as Leis n.ºs 12.468, de agosto de 2011 e 12.009, de julho
de 2009, respectivamente. 

Art. 3º Transcorrido o período de que trata o artigo 2º desta
Lei, as parcelas suspensas serão acrescidas ao final do contrato, com
o mesmo valor, sem encargos financeiros de qualquer natureza.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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 A  presente  proposição  busca  resguardar  a  categoria  dos
taxistas e de mototaxistas diante da grave crise financeira que se
apresenta  em  função  das  necessárias  medidas  de  confinamento
adotadas  pelos  governos  estaduais  e  distrital  para  o  combate  do
coronavírus (Covid-19).

Com o confinamento, a renda dos taxistas e dos mototaxistas
foi reduzida de forma drástica e, sendo profissionais autônomos em
sua maior parte, encontram-se em situação de extrema dificuldade
para pagar  as  parcelas  de veículos  financiados  e  que usam como
instrumento de trabalho.

Uma medida absolutamente necessária é eficaz nesse momento
é  a  suspensão  das  prestações  decorrentes  de  contratos  de
financiamento de veículos ou de arrendamento mercantil de veículos,
pelo  período  de  quatro  meses,  a  quem comprovar  o  exercício  de
atividade profissional de taxistas.

Pelo exposto e diante da importância e urgência do tema, peço
apoio aos nobres pares que tais medidas possam ser votadas com a
prioridade possível para que elas possam produzir efeitos imediatos.

Sala  das  Sessões,  em              de
de 2020.

_________________________________________________
______

André Figueiredo

Deputado Federal /PDT-CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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LEI Nº 12.468, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 
 

Regulamenta a profissão de taxista; altera a Lei 

nº 6.094, de 30 de agosto de 1974; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, em todo o território nacional, a profissão de taxista, 

observados os preceitos desta Lei.  

 

Art. 2º É atividade privativa dos profissionais taxistas a utilização de veículo 

automotor, próprio ou de terceiros, para o transporte público individual remunerado de 

passageiros, cuja capacidade será de, no máximo, 7 (sete) passageiros.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 

serviço comunitário de rua, e "motoboy", com o 

uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, para dispor sobre regras de 

segurança dos serviços de transporte remunerado 

de mercadorias em motocicletas e motonetas - 

moto- frete -, estabelece regras gerais para a 

regulação deste serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 

transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço comunitário 

de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança dos serviços 

de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-frete -, 

estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  

 

Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  

I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  

II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  

III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

Contran;  

IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, 

nos termos da regulamentação do Contran.  

Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos ainda 

os seguintes documentos:  

I - carteira de identidade;  
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II - título de eleitor;  

III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;  

IV - atestado de residência;  

V - certidões negativas das varas criminais;  

VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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